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ATO No 1712016 

Regularnenta a estrutura funcional 
do Projeto Capacitaçao Interna, nos 
termos do Parágrafo Unico, do art. 50,  

da Resolucao n o  05/2016 

A Mesa 	Diretora 	daCâmara 
Municipal de Bálsamo, Comarca de 
Mirassol, Estado de São Paulo, usando 
as suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE 

Art. 10 - Flea regulamentada a estrutura funcional do Projeto 
Capacitacào lnterna, instituldo pelo inciso I, do art. 5 0 , da Resoluçao n° 05, de 08 de 
setembro de 2016. 

Art. 20  - 0 Projeto Capacitaçao lnterna tern por objetivo qualificar Os 
servidores pUblicos e agentes politicos, atraves de palestras, cursos, participação em 
eventos, etc. 

Art. 30  - No iníeio do ano legislativo, a Escola do Legislativo devera 
elaborar um cronograrna de açoes do projeto, que poderá ser rnodificado durante o ano, 
segundo as necessidades e ocorrências que vierem a surgir. 

Art. 4° - As despesas oriundas da execução do Projeto Ponte serão 
supridas pela dotação orçamentária dispensada para o prograrna da Escola do Legislativo. 

Art. 50  - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Sessoes vereador Antonio Castilho, 07 de Dexembro de 
2016 

Mesa 

- Presidente 

Mauricio Antonio Saraiva - 1 0  Secretário Rosimar P. Arone Gardib - 2 1  Secretária 
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ATO No 18/2016 

Regulamenta a estrutura funcional 
do Projeto Formaçäo Cidadä, nos 
termos do Paragrafo Unico, do art. 5 0 , 
da Resoluçao no 05/2016. 

A Mesa 	Diretora 	da Camara 
Municipal de Bálsamo, Cornarca de 
Mirassol, Estado de São Paulo, usando 
as suas atribuiçOes legais, 

RESOLVE 

Art. 1 0  - Fica regulamentada a estrutura funcional do Projeto 
Formação Cidadä, instituido peto inciso Ill, do art- 5 0, da Resolução n° 05, de 08 de 
setembro de 2016. 

Art. 20  - 0 Projeto Formaçao Cidada tern por objetivo aproximar a 
população da Câmara Municipal, através de iniciativas corno palestras, cursos e eventos 
voltados para educaçao politica e social. 

Art. 3° - No inicio do arm legislativo, a Escola do Legistativo deverá 
elaborar urn cronograma de açOes do projeto, que podera ser rnodiflcado durante o ano, 
segundo as necessidades e ocorrências que vierern a surgir. 

Art. 40  - As despesas oriundas da execuçao do Projeto Ponte serão 
supridas pela dotaçao orçarnentária dispensada para o prograrna da Escola do Legislativo. 

Art. 50  - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das SessOes vereador Antonio Castilho, 07 de Dezembro de 
2016. 
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